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ERRATA 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2020 

Espécie/nº: Dispensa de Licitação nº 007/2020 

Base Legal: art. 24, inc. X, da Lei nº 8.666/93. 

Processo Administrativo nº: 018/2020  

Contratante: Prefeitura Municipal de Feira da Mata, CNPJ: 16.416.125/0001-37. 

Contratado: JAMES SARAIVA DIAS, inscrito no CPF sob o nº 770.342.105-78 e 

carteira de identidade nº 16815121 90 SSP/BA. 

Objeto: ONDE SE LÊ: Contratação de Técnico em Radiologia para atender a 

demanda do Município de Feira da Mata, com carga horária a ser definida pela 

Secretaria de Saúde. LEIA-SE: contratação de Técnico em Radiologia para atender 

a demanda do Município de Feira da Mata, com carga horária de 20 horas 

semanais. 

Vigência do contrato: 02 de março a 31 de dezembro de 2020. 

Ratificação: em 28 de fevereiro de 2020, por: Aparecido Alves da Silva – Prefeito 

Municipal. 

Homologação: 28 de fevereiro de 2020, por: Aparecido Alves da Silva – Prefeito

Municipal.  
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